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ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS

CÁMARA MUNICIPAL DE sÁrÃo

Edital

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do no 1 do artigo 78.2 da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de Aveia! os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Marla isabel de Jesus Sousa

Suplente Paulo de Jesus Gomes

Secretário João Pedro Ferreira Mata

Escrutinador Maria Miguel Chaves de Frias Pereira

Escrutinador Magda Cristina Frias Almeida

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido porjuízo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal

Dr. Alexandr- -« A - ndonça Vaz
(.
ff»
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do n.o 1 do artigo 78.9 da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de Ferreira de Aves os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Messias de Almeida Rodrigues

Suplente Joana Lemos Oliva

Secretário Anabela Gomes Almeida

Escrutinador Anabela Arrais Rodrigues Moais

Escrutinador Tiago Rodrigues Figueiredo

Secção de voto no 2

Presidente Maria Goreti Costa Chaves

Suplente José Carlos Monteiro Almeida

Secretário Angela Monteiro Gomes

Escrutinador Marla Raquel Morgado de Sousa

Escrutinador Ricardo Moreira da Costa Topete Lopes

Secção de voto no 3

Presidente Ana Patrícia Chaves de Lemos

Suplente Carla Margarida Almeida Pinto Ribeiro

Secretário Joana Raquel Nunes de Sousa

Escrutinador Lara Amaral dos Santos

Escrutinador Luís Carlos Fernandes dos Santos

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

Fonte: SGMAl/AE
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ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS

CÁMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do n.! 1 do artigo 78.9 da LEOAL, que foram

designados para desempenharfunções de membros da mesa de assembleia de voto

da freguesia de Mioma os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Luís Manuel Lemos Dias da Silva

Suplente Andreia dos Prazeres Silva Correia

Secretário Bruna Almeida Magalhães

Escrutinador Gonçalo Ferreira Martins

Escrutinador Beatriz Rafaela Cabral Almeida

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juizo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal

int
Dr. AlexandrMànljel'Msndonça Vaz

' «: I(X

Fonte: SGMAl-AE
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ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS

CÁMARA MUNICIPAL DE sÁTÃo
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DESIGNAÇÃO Dos MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do n.o 1 do artigo 78.o da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de Rio de Moinhos os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente José Antónlo Carvalho de Frias

Suplente Maria Isabel de Almeida Figuelredo Leitão

Secretário Maria Olinda de Almeida Carvalho

Escrutinador Tatiana Pais da Rocha

Escrutinador Carla Maria dos Anjos Almeida

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local civel, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal

exMàHlfêTgy/Xendonça Vaz
“> & ov,

(

Dr. Alexan -

Fonte: SGMAI/AE
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CÁMARA MUNICIPAL DE SÃTÃO
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do n.o 1 do artigo 78.9 da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de São Miguel de Vila Boa os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Fábio Manuel Almeida Pais

Suplente Bruno Manuel de Sousa Lemos Henriques

Secretário Miguel Pedro Almeida de Sousa

Escrutinador Gerson Ricardo Figueiredo

Escrutinador Bernardo José Santos Sousa

Secção de voto no 2

Presidente Ana Maria Santos Ferreira

Suplente Hugo Miguel Macário de Sousa

Secretário Maria Fernanda Cabral de Almeida

Escrutinador Margarida Pinto Pina

Escrutinador Cynthia Correia de Sousa

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para ojuiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local civel, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

Fante: SGMAI/AE
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do n.o 1 do artigo 78.9 da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de Sátão os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Sofia Alexandra Almeida Ribeiro

Suplente Maria dos Remédios Dias de Sousa Carvalho

Secretário Isabel Maria Figueiredo de Almeida

Escrutinador Carla Sofia Silvério Baía Tendeiro

Escrutinador António Carlos Campos Castanheira

Secção de voto no 2

Presidente Pedro Miguel Correia Lopes

Suplente Ricardo Faustino dos Santos

Secretário Bruna Fernandes de Almeida Albuquerque

Escrutinador Mafalda Valentim Gomes da Costa

Escrutinador José Pedro Sousa Fernandes

Secção de voto no 3

Presidente Mariana Faria Marinho

Suplente António dos Santos Aguiar

Secretário Carlos Gabriel de Sousa Almeida

Escrutinador Sónia Filipa Teixeira Pinto

Escrutinador Ana Carina Santos Frias

Secção de voto no 4

Presidente José Mário Rodrigues Santos Sousa

Suplente Lla Raquel Machado Coelho

Secretário Maria José Cardoso Silvério Baía Tendeiro

Escrutinador José Bernardo Rodrigues Lopes

Escrutinador Sara Almeida Pinto

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para ojuiz dojuizo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido porjuízo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

O Presidente Ç“ ara Municipal

&' apl-Mendonça Vaz
, ('

Fonte: SGMAI/AE
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DESIGNAÇÃO oos MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do no 1 do artigo 78.o da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de Silvã de Cima os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Andreia Margarida de Lemos Loureiro

Suplente Raquel Filipa Gomes Inácio

Secretário Ana Catarina Amaral Graça

Escrutinador David Emanuel Loureiro Figueiredo

Escrutinador Inês da Silva Loureiro Duarte

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para ojuiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

Hxados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal
. x

NUNIC!»

Dr. Alexan o'? arme Éndonça Vaz

Fonte: SGMAi/AE
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DESIGNAÇÃO nos MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do no 1 do artigo 78.9 da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de União das freguesias de Águas Boas e Forles os seguintes cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Andreia Liliana Frias Mota

Suplente Alice Maria Gomes Pinto

Secretário Martlna Monteiro Lameirinha Frlas

Escrutinador José Carlos Rodrigues dos Anjos

Escrutinador José Albino de Frias

Secção de voto na 2

Presidente Nuno Filipe Silva de Matos

Suplente Vítor Manuel Ferreira Caiado

Secretário Maria Inês Paulo Ferreira

Escrutinador Hugo Miguel da Silva Pinheiro

Escrutinador Carina Filipa de Jesus do Corgo

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para ojuiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juizo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

O Presidente “Municipal

0/10
I'iõre dança Vaz

Fonte: SGMAl/AE
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Dr. Alexandre Manuel Mendonça Vaz, Presidente da Câmara Municipal de Sátão, faz

público, nos termos e para os efeitos do no 1 do artigo 78.9 da LEOAL, que foram

designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da

freguesia de União das freguesias de Romãs, Decermilo e Vila Longa os seguintes

cidadãos:

Secção de voto no 1

Presidente Maria Clara Martins

Suplente Marillne da Silva Sousa

Secretário Silvana Sequeira Andrade Duarte

Escrutinador Maria Helena de Sousa Martins

Escrutinador José Evaristo Aguiar e Silva

Secção de voto no 2

Presidente Patrícia Ferreira Costa

Suplente Beatriz Oliveira Pimentel

Secretário Daniel José Rodrigues de Andrade

Escrutinador Cristina Maria Oliveira Moreira

Escrutinador Irina Alves Mendes

Secção de voto no 3

Presidente Liliana Seixas Pimentel

Suplente Sandra Cristina Antunes Andrade

Secretário Maria Salete Tomás Campos Aguiar

Escrutinador José Henrique Costa Bernardo

Escrutinador Carlos Manuel Bernardo Rita

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2

dias, para ojuiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município,

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação

é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos

fixados na lei.

Sátão, 25 de Setembro de 2025

aaa Municipal
Dr.AIexa iae/M ãe! ndonçaVaz

Yi

Fonte: SGMAI/AE


